
Ofício Pres. nº 011/2025 – CSPCCO                                                Brasília/DF, 26 de março de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor,
Victor César dos Santos 
Secretário de Segurança Pública do Rio de Janeiro

Assunto: Encaminha Requerimento de Moção

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, informo que os Parlamentares, membros da Comissão de Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  da  Câmara  dos  Deputados,  em  atendimento  aos

Requerimentos nºs 5 ,6, 7, 8, 9, 14, 15, 16 e 17/2025, de autoria do Deputado Roberto Monteiro Pai

(PL-RJ) e Requerimentos n°s 10 e 11/2025 de autoria do Deputado Sargento Portugal (PODE-RJ),

aprovaram, na reunião deliberativa realizada em 25/03/2025, as referidas Moções encaminhadas em

anexo, para conhecimento e providências que julgar aplicáveis.

Atenciosamente,

Deputado DELEGADO PAULO BIYNKYJ (PL-SP)
Presidente da CSPCCO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256862268600



CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO. 

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  o  registro  de  Moção  de
Aplausos  e  Louvor  ao  Delegado  de  Polícia
Federal e Diretor-Geral do Departamento Geral
de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de
Janeiro,  Dr.  Victor  Hugo  Poubel,  em
reconhecimento  aos  relevantes  serviços
prestados à segurança pública no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplausos  e  Louvor  ao Delegado  de  Polícia  Federal  e  Diretor-Geral  do

Departamento Geral de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro

(DEGASE), Dr. Victor Hugo Poubel, por sua brilhante trajetória e inestimável

contribuição à segurança pública e à sociedade brasileira.

JUSTIFICATIVA

Com membro desta Comissão de  Segurança Pública e Combate

ao  Crime  Organizado,  apresento  esta  Moção  de  Louvor  e  Aplausos  ao

Delegado de Polícia  Federal  Victor  Hugo Poubel,  em reconhecimento  aos

relevantes serviços prestados à sociedade e à segurança pública no Brasil.

Atualmente, encontra-se cedido ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, onde

exerce  a  função  de  Diretor-Geral  do  Departamento  Geral  de  Ações

Socioeducativas (DEGASE), cargo que ocupa desde agosto de 2021.
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Com aproximadamente três  décadas de carreira  na  Polícia  Federal,

Poubel se destaca como um dos delegados mais experientes e respeitados em

atividade, acumulando vasta experiência em diversos setores estratégicos da

instituição. Ao longo de sua extraordinária trajetória, desempenhou funções de

extrema relevância, ocupando cargos como:

 Corregedor de Polícia Federal no Rio de Janeiro e Espírito Santo;

 Chefe do Grupo de Inteligência "Missão Suporte-Rio", criado pelo

então  Ministro  da  Justiça  Márcio  Thomas  Bastos  para  enfrentar  o  crime

organizado;

 Chefe da INTERPOL-Rio;

 Chefe do Núcleo de Operações da Delegacia de Polícia Marítima,

Aeroportuária e de Fronteiras (DELEMAF/RJ);

 Primeiro  Delegado-Titular  da  Delegacia  do  Aeroporto

Internacional do Rio de Janeiro (DEAIN/RJ), responsável por sua estruturação

e inauguração;

 Delegado da Delegacia Fazendária  (DELEFAZ/RJ),  atuando no

combate ao contrabando, descaminho e crimes ambientais;

 Delegado-Titular da Delegacia de Polícia Federal em Niterói;

 Delegado da Delegacia de Crimes Previdenciários;

 Chefe da Delegacia de Combate à Corrupção, Crimes Financeiros

e Desvio de Recursos Públicos (DELEFIN/RJ);

 Delegado de Combate ao Crime Organizado (DRCOR/RJ).

Dentre suas atuações mais notáveis, destacam-se:

 O desmantelamento de quadrilhas de falsificação de passaportes,

resultando na prisão de diversos criminosos e na apreensão do "selo marca

d’água", utilizado para adulteração de documentos oficiais;

 A reformulação da segurança no Aeroporto Internacional do Rio

de Janeiro/Galeão, resultando em recordes de apreensão de drogas e prisão

de traficantes nos anos de 1999 e 2000;
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 A investigação e elucidação do assassinato do chinês Chan Kim

Chang em 2003;

 O  cerco  de  inteligência  que  culminou  na  prisão  do  traficante

"Nem",  um  dos  criminosos  mais  procurados  do  Rio  de  Janeiro,  durante  a

ocupação da Rocinha;

 A  coordenação  de  investigações  estratégicas  no  combate  à

corrupção e desvio de recursos públicos.

Na área administrativa, Poubel sempre demonstrou visão estratégica e

liderança na condução de suas equipes. Enquanto Diretor-Geral do DEGASE,

implementou uma série de melhorias estruturais e operacionais, tais como:

 Capacitação de cerca de 1.800 servidores no maior  projeto de

recapacitação da socioeducação no Rio de Janeiro;

 Construção e reforma de unidades socioeducativas, com previsão

de inauguração de oito novas unidades em 2025;

 Aquisição de novas viaturas, inexistente desde 2015;

 Implementação  de  laboratórios  de  informática  em  todas  as

unidades socioeducativas;

 Aumento  da  gratificação  de  cargos  comissionados  e

fortalecimento do relacionamento institucional com órgãos como o Ministério

Público, o Poder Judiciário e a Defensoria Pública;

 Realização do primeiro concurso público para o DEGASE desde

2011, garantindo a reposição de quadros essenciais para a socioeducação no

estado;

 Parcerias com o Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania e a

ONU (UNOPS) para implantação de novas unidades socioeducativas.

Além de seu compromisso com a segurança pública, Poubel também

se destacou  como colunista  do  jornal  "Extra",  escrevendo  na  seção  "Papo

Federal"  sobre  temas  de  segurança  e  política  durante  seis  anos,  e  como

membro  da  Comissão  de  Prerrogativas  da  Associação  dos  Delegados  de

Polícia Federal (ADPF), defendendo os interesses da categoria.
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Homem íntegro e ético é defensor dos valores familiares, sendo casado

e  pai  de  um  filho  e  um  enteado.  Em  tempos  desafiadores,  sua  postura

profissional e compromisso com a sociedade são dignos de reconhecimento

público.

Dessa  forma,  esta  Comissão  Segurança  Pública  e  Combate  ao

Crime Organizado, em nome da população que representa, manifesta o mais

profundo respeito e reconhecimento ao  Delegado de Polícia Federal Victor

Hugo Poubel, concedendo-lhe esta  Moção de Louvor e Aplausos por sua

brilhante  trajetória  e  inestimável  contribuição  à  segurança  pública  e  à

sociedade brasileira.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  o  registro  de  Moção  de
Aplausos e Louvor  ao Departamento Geral de
Ações  Socioeducativas  (DEGASE)  do  Estado
do Rio de Janeiro, em reconhecimento ao seu
papel  essencial  na  execução  das  Medidas
Socioeducativas de internação, semiliberdade e
liberdade assistida.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa., nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplausos  e  Louvor  ao  Departamento  Geral  de  Ações  Socioeducativas

(DEGASE) do Estado do Rio de Janeiro,  em reconhecimento ao seu papel

essencial  na  execução  das  Medidas  Socioeducativas  de  internação,

semiliberdade e liberdade assistida.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos e Louvor tem por objetivo reconhecer e

enaltecer  a  valorosa  atuação  do  Departamento  Geral  de  Ações

Socioeducativas (DEGASE), instituído pelo Decreto 18.493/93, no Estado do

Rio  de  Janeiro.  Desde  sua  criação,  o  DEGASE  tem  desempenhado  papel

fundamental na execução de Medidas Socioeducativas (MSE) de internação,

semiliberdade e liberdade assistida, garantindo o cumprimento da legislação

brasileira  voltada  para  a  proteção  e  ressocialização  de  adolescentes  em

conflito com a lei.
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O DEGASE, ao longo dos anos, tem se destacado por sua atuação

comprometida, promovendo a reinserção social de adolescentes por meio de

programas  voltados  para  a  educação,  profissionalização,  cultura,  lazer  e

fortalecimento dos vínculos familiares. Vinculado atualmente à Secretaria de

Estado de Educação (SEEDUC), o Departamento desempenha sua missão de

forma  exemplar,  alinhando-se  aos  princípios  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente (Lei 8.069/1990) e à Lei nº 12.594/2012, que institui  o Sistema

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

A estrutura de atendimento socioeducativo do DEGASE compreende

11 unidades de internação e internação provisória, bem como 12 unidades de

semiliberdade (CRIAADs - Centros de Recursos Integrados de Atendimento ao

Adolescente),  distribuídas  estrategicamente  pelo  Estado  do  Rio  de  Janeiro.

Além  disso,  conta  com  um  corpo  de  profissionais  altamente  capacitados,

totalizando  1.868  servidores,  entre  agentes  de  segurança  socioeducativa,

assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, professores, profissionais da área

da saúde e demais categorias essenciais para o funcionamento da instituição.

O impacto positivo do DEGASE pode ser constatado pelos números

expressivos  de  atendimentos  realizados.  Em  2023,  foram  atendidos  4.143

adolescentes,  enquanto  em  2024  esse  número  subiu  para  4.380,

demonstrando o alcance e a importância de suas ações. No eixo educacional,

2.185  adolescentes  foram matriculados  em 2023,  e  em 2024 esse  número

aumentou para 2.554, evidenciando o compromisso do Departamento com a

escolarização e a profissionalização dos jovens em cumprimento de medida.

Além  disso,  o  Programa  Socioeducativo  SOMOS,  que  integra  18

projetos destinados a adolescentes, familiares, egressos e servidores, tem sido

um  instrumento  essencial  para  a  educação  integral  e  ressocialização  dos

socioeducandos.  O  programa  tem  contribuído  significativamente  para  a

formação de jovens com perspectivas mais seguras de futuro, permitindo-lhes

reconstruir suas trajetórias com responsabilidade e cidadania.
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Por fim, a valorização profissional dos servidores do DEGASE também

se reflete nas ações da Escola de Gestão Socioeducativa Prof. Paulo Freire,

que,  em  2024,  desenvolveu  137  atividades  formativas,  beneficiando  1.985

profissionais  e  resultando  na  emissão  de  3.399  certificados,  reforçando  a

qualificação e preparação da equipe para o atendimento socioeducativo.

Esta Comissão de Segurança Púbica e Combate ao Crime Organizado

presta justa homenagens ao Departamento Geral de Ações Socioeducativas

(DEGASE),  seus  servidores  e  parceiros  institucionais,  reconhecendo  sua

dedicação, compromisso e incansável trabalho em prol da ressocialização de

adolescentes.  Que  esta  Moção  de  Aplausos  e  Louvor  sirva  como

demonstração do respeito e da gratidão da sociedade pelos serviços prestados

pelo DEGASE no Estado do Rio de Janeiro.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro,  em  reconhecimento  à  bravura,
profissionalismo e dedicação demonstrados no
combate  ao  incêndio  ocorrido  em  12  de
fevereiro  de  2025,  na  fábrica  Maximus
Confecções, em Ramos, Zona Norte do Rio de
Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Policiais Militares da 14ª Unidade de Polícia Pacificadora

(UPP Adeus Baiana):  3° SGT PM RG 89.113 Fabiano Carriço MARTINEZ

Fumero, CB PM RG 100.576 Alessandro Jesus CABRAL; CB PM 105.040

Jeferson PROFETA Soares; 3° SGT 94.102 MAGNUM Silva Teixeira e 3°

SGT  97.030  Thiago  Barbosa  FERRAZ  em  reconhecimento  à  bravura,

profissionalismo e dedicação demonstrados no combate ao incêndio ocorrido

em 12 de fevereiro de 2025, na fábrica Maximus Confecções, em Ramos, Zona

Norte do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

Árdua, nobre e digna é a missão da Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro,  que, ao longo de sua trajetória, tem demonstrado um compromisso

inabalável com a ordem pública e com o Código de Honra Militar em todas as

funções que desempenha. 
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Os  policiais  militares  mencionados  são  lotados  na  14ª  Unidade  de

Polícia  Pacificadora  (UPP)  Adeus/Baiana  e  tiveram  participação  ativa  no

combate ao incêndio ocorrido em 12 de fevereiro de 2025, na fábrica Maximus

Confecções, localizada em Ramos, Zona Norte do Rio de Janeiro.

O incêndio, de grandes proporções, atingiu uma confecção de fantasias

de carnaval e uniformes militares, colocando em risco a vida de dezenas de

trabalhadores  que  se  encontravam  no  local.  Graças  à  pronta  e  eficiente

intervenção dos agentes em epigrafe, 21 pessoas foram resgatadas, sendo 10

delas em estado grave, evitando-se, assim, uma tragédia ainda maior.

Este  episódio ressalta  a importância  da  Polícia  Militar  e  seu efetivo

como  instituição  essencial  para  a  proteção  da  sociedade,  evidenciando  a

necessidade  de  investimentos  contínuos  em  infraestrutura,  treinamento  e

valorização desses profissionais que, diariamente, arriscam suas vidas em prol

do bem-estar coletivo.

Enquanto a população carioca e fluminense puder contar com policiais

militares comprometidos com a democracia, a verdade, a liberdade e a defesa

dos cidadãos, estará certa de que a violência será combatida, as leis e os

direitos  de  cada  indivíduo  serão  respeitados  e,  juntos,  construiremos  uma

sociedade mais justa e segura.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro,  pela  atuação  exemplar,  técnica  e
corajosa na ocorrência de sequestro registrada
no  dia 22  de  fevereiro  de  2025,  em  uma
agência  bancária  localizada  na Avenida
Ataulfo de Paiva,  no bairro do Leblon,  Zona
Sul do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa., nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Policiais Militares  1º TEN PM RG 108.509 Lopes; ST

PM RG 58.604 Eduardo; ST PM RG 63.307 Damásio; ST PM RG 68.707 L.

Santos; 1° SGT PM RG 69.709 José; 1° SGT PM RG 70.646 Feitos; 2° SGT

PM 81.983 Junior; 2° SGT PM RG 82.157 Lessa; 2° SGT PM RG 83.343

Emilson;  2° SGT PM RG 85.742 Macena; 3° SGT PM RG 92.146 A. Ferreira;

3° SGT PM RG 92.358 F.Ferreira; Cb PM RG 101.333 Marcolino; 1ºTEN PM

RG 107.979 Felippe; ST PM RG 56.813 Filho; ST PM RG 64.926 Vander; 1°

PM RG 71.336 F. Vieira; 1° SGT PM RG 73.529 Ferreira; 1° SGT PM RG

75.899 Cassiano; 1° SGT PM RG 77.264 Claudio Santos; 2° SGT PM RG

84.899 Melo; 3° SGT PM RG 90.546 Ford; 3° SGT PM RG 95.822 Everaldo;

Cb PM RG 99.960 Diogo Santos;  pela atuação exemplar, técnica e corajosa

na ocorrência de sequestro registrada no dia 22 de fevereiro de 2025, em uma

agência bancária localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro do Leblon,

Zona Sul do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

Árdua, nobre e digna é a missão da Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro,  que, ao longo de sua trajetória,  tem demonstrado um compromisso

inabalável com a ordem pública e com o Código de Honra Militar em todas as

funções que desempenha.

Como membro desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao

Crime  Organizado,  expresso  meu  profundo  reconhecimento  e  apreço  aos

valorosos policiais  militares  do Estado do Rio  de Janeiro,  em especial  aos

integrantes do Batalhão de Operações Policiais Especiais (BOPE) e do 23º

Batalhão de Polícia Militar (BPM – Leblon), pela atuação exemplar, técnica e

corajosa na ocorrência registrada em 22 de fevereiro de 2025, em uma agência

bancária localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro do Leblon, Zona Sul

do Rio de Janeiro.

Na referida data, uma mulher de 41 anos, identificada como Karla Cruz

de Lima, foi feita refém dentro da agência por um indivíduo em situação de rua,

armado com um caco  de  vidro.  A  vítima,  que  havia  entrado  no  local  para

realizar um saque, foi ameaçada e imobilizada pelo agressor, gerando grande

tensão no ambiente.

Imediatamente  acionadas,  as  equipes  do  BOPE  e  do  23º  BPM

iniciaram  uma  operação  estratégica  de  contenção  e  negociação,  visando

preservar  a integridade física da refém e dos demais presentes.  Durante a

abordagem,  em  um  momento  de  extrema  tensão,  a  vítima  conseguiu  se

desvencilhar momentaneamente do agressor, entrando em luta corporal com

ele. Diante da iminente ameaça à sua vida, os policiais intervieram de forma

rápida e precisa, neutralizando o sequestrador e garantindo a segurança da

vítima, que sofreu apenas ferimentos superficiais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

A  operação  demonstrou,  mais  uma  vez,  o  alto  nível  de  preparo,

profissionalismo e compromisso dos policiais militares fluminenses, que atuam

diariamente para proteger a população, mesmo sob grande risco pessoal. A

postura firme, técnica e humanitária adotada pelos agentes nesta ocorrência

evitou  uma  tragédia  maior,  reafirmando  a  importância  da  Polícia  Militar  do

Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) no enfrentamento da criminalidade e na

preservação da ordem pública.

Dessa  forma,  prestamos  justa  homenagem  aos  bravos  policiais

militares do BOPE e do 23º BPM, reconhecendo seu heroísmo, eficiência e

compromisso  inabalável  com  a  segurança  da  sociedade.  Enquanto  a

população  carioca  e  fluminense  puder  contar  com  policiais  militares

comprometidos  com a democracia,  a  verdade,  a  liberdade  e  a  defesa  dos

cidadãos, estará certa de que a violência será combatida, as leis e os direitos

de cada indivíduo serão respeitados e, juntos, construiremos uma sociedade

mais justa e segura.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos Bombeiros Militares do Estado do Rio de
Janeiro,  em  reconhecimento  à  bravura,
profissionalismo e dedicação demonstrados no
combate  ao  incêndio  ocorrido  em  12  de
fevereiro  de  2025,  na  fábrica  Maximus
Confecções, em Ramos, Zona Norte do Rio de
Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Bombeiros Militares: 

53.585 SD QBMP 10/19 EBENEZER NOGUEIRA LEITE 
53.756 SD QBM 00/21 UANDERSON FERREIRA 
54.498 SD BM QBM 00/24 THIAGO DA SILVA COSTA
53.314 1º TEN BM QOC/16 MATHEUS FRANÇA THOMAZ NOGUEIRA
25.989 SUBTEN BM Q01/99 WELBER ROMEU VALLIM 
24.073 SUBTEN BM Q00/98 VINICIUS FAIOS DA SILVA
44.131 2° SGT BM MILTON ROBERTO RIBEIRO RODRIGUES
44.179 2° SGT BM RODRIGO CARVALHO DE SOUZA
48.324 3° SGT BM JONAS BARROS BRAGA DE ARAUJO 
49.601 CB BM Q00/14 RENAN MOREIRA CASEMIRO
53.484 2° TEN BM QOC/19 ANDRÉ CUNHA LISTO
14.680 CAP BM QOA/91 LUCIO DA SILVA CUNHA
53.501 2° TEN BM QOC/19 CYRO GOMES ZUCARINO
53687 2º TEN BM QOC/20 JOSÉ CARLOS DE MACEDO SILVA PEREIRA
53708 ASP OF BM QOC/21 RENAN DE SOUSA COUTINHO
53.714 ASP OF BM QOC/21 VINICIUS XAVIER DA SILVA
53.733 ASP OF BM QOC/21 RAFAEL RAMALHO SANTOS
27.555 SUBTEN BM Q10/00 VICTOR VIEIRA LOBATO
27.523 SUBTEN BM Q10/00 SERGIO SOUZA MAGALHÃES
21.191 SUBTEN BM Q10/97 ANGELO LUIZ AROUCA MORAIS
31.619 1° SGT BM Q10/02 CELSO SERRANO VILLELA JUNIOR
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

43.837 3° SGT BM Q10/08 JONATAS DE ARAÚJO SILVA
43.859 3° SGT BM Q10/08 ARTHUR TENÓRIO DIAS DE ARAUJO
49.073 CB BM Q02/13 DOUGLAS PARAIZO ROSA
49.512 CB BM Q00/14 FLAVIO VINICIUS DO CARMO SILVA
49.637 CB BM Q00/14 RAPHAEL CÉSAR DE MELLO DA SILVA
53.626 SD BM Q10/19 DOUGLAS FERNANDES DO NASCIMENTO BURKEL
54.035 SD BM Q07/24 ABNER MATTOS PAULINO
54.045 SD BM Q07/24 JOSUÉ SEVERINO DO NASCIMENTO

Em  reconhecimento  à  bravura,  profissionalismo  e  dedicação

demonstrados no combate ao incêndio ocorrido em 12 de fevereiro de 2025, na

fábrica Maximus Confecções, em Ramos, Zona Norte do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

Com membro desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao

Crime  Organizado,  expresso  meu  profundo  reconhecimento  e  apreço  aos

valorosos Bombeiros Militares do Estado do Rio de Janeiro, que atuaram

com bravura, profissionalismo e dedicação no combate ao incêndio ocorrido em

12  de  fevereiro  de  2025,  na  fábrica Maximus  Confecções,  localizada  em

Ramos, Zona Norte do Rio de Janeiro. 

O incêndio, de grandes proporções, atingiu uma confecção de fantasias

de carnaval e uniformes militares, colocando em risco a vida de dezenas de

trabalhadores  que  se  encontravam  no  local.  Graças  à  pronta  e  eficiente

intervenção dos bombeiros, 21 pessoas foram resgatadas, das quais 10 em

estado grave, evitando-se uma tragédia ainda maior.

Destaca-se, ainda, a atuação dos bombeiros em epígrafe no resgate de

quatro pessoas que estavam presas no terceiro andar do prédio, cercadas por

fumaça  densa  e  sem  rotas  de  escape  devido  às  janelas  gradeadas.  Com

coragem  e  técnica  apurada,  os  profissionais  utilizaram  escadas  e

equipamentos especializados para acessar as vítimas e conduzi-las a um local

seguro.
Gabinete 316 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.

dep.robertomonteiro@camara.leg.br
Telefone (061) 3215-5316 *C

D2
56

85
12
58

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto Monteiro Pai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256851258600

RE
Q

 n
.9

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
03

/2
02

5 
10

:3
1:

02
.3

23
 - 

CS
PC

CO



CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

Este episódio evidencia a importância do Corpo de Bombeiros Militar

como  instituição  essencial  para  a  proteção  da  sociedade,  demonstrando  a

necessidade  de  investimentos  contínuos  em  infraestrutura,  treinamento  e

valorização desses profissionais que, diariamente, arriscam suas vidas em prol

do bem-estar coletivo. 

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Requer Moção de Louvor e Regozijo aos
policiais civis e militares que participaram
da Operação realizada no Complexo de
Israel,  em 11  de  março de  2025,  pelos
relevantes  serviços  prestados  à
Sociedade Carioca no combate ao crime
organizado.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 e do art. 117, inciso
XIX, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, que se digne registrar nos Anais
desta  Casa,  Moção de  Louvor  e  Regozijo  aos policiais  civis  e  militares  que
participaram da Operação realizada no Complexo de Israel, no dia 11 de março
de 2025,  em especial  à  Delegacia de Repressão a Entorpecentes (DRE) da
Polícia  Civil  e  ao  Batalhão  de  Choque  da  Polícia  Militar,  pelos  relevantes
serviços  prestados  à  sociedade  carioca  e  pelo  combate  incisivo  ao  crime
organizado.

JUSTIFICATIVA

A  segurança  pública  é  um  dos  alicerces  de  uma  sociedade  justa  e
democrática, sendo dever inegociável do Estado garantir a ordem e a proteção
do  cidadão  de  bem.  No  combate  ao  crime  organizado,  a  atuação  firme,
destemida e estratégica das forças policiais deve ser reconhecida, valorizada e
exaltada. São esses homens e mulheres que, de farda ou distintivo, enfrentam
diariamente o perigo para garantir a paz da sociedade.

No  dia  11  de  março  de  2025,  a  Polícia  Civil  e  a  Polícia  Militar
demonstraram, mais uma vez, coragem e eficiência, ao deflagrar uma grande
operação no Complexo de Israel, na Zona Norte do Rio de Janeiro, visando a
demolição de imóveis de luxo pertencentes ao traficante Álvaro Malaquias Santa
Rosa,  o  “Peixão”,  chefe  da  facção  Terceiro  Comando  Puro  (TCP).  A  ação *C
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desmantelou um verdadeiro império do crime, incluindo um "resort" em Parada
de Lucas e uma academia de ginástica, utilizados como depósitos de armas e
drogas, construídos com dinheiro sujo oriundo do tráfico.

O  alto  nível  de  periculosidade  da  missão  ficou  evidente  quando  os
criminosos reagiram violentamente,  forçando o fechamento da Avenida Brasil
devido  ao  intenso  tiroteio.  Mesmo  diante  do  risco  iminente,  os  policiais
avançaram com determinação e tática, enfrentando o crime organizado de frente
e desferindo um duro golpe contra a estrutura financeira e logística da facção
criminosa.

A atuação dos agentes, sob a liderança do delegado Felipe Curi, chefe da
Polícia Civil, reafirma o compromisso inabalável das forças de segurança com a
ordem pública, a soberania da lei e o combate incansável ao narcotráfico. Cada
policial  envolvido colocou sua vida em risco em prol de uma sociedade mais
segura, demonstrando bravura, disciplina e excelência operacional.

Dessa forma, esta Casa Legislativa presta justa e merecida homenagem
a esses verdadeiros heróis,  que,  com sacrifício,  técnica e comprometimento,
combateram  o  terror  imposto  pelo  crime  organizado  e  restabeleceram  a
autoridade do Estado sobre a região.

Por  meio da presente Moção de Louvor  e  Regozijo,  manifesto o mais
profundo respeito,  admiração e reconhecimento  pelo  trabalho incansável  dos
policiais civis e militares que participaram dessa operação. O Brasil precisa de
forças  de  segurança  fortes,  valorizadas  e  apoiadas,  para  que  possamos
continuar avançando na luta contra o crime e garantindo um país mais seguro
para as futuras gerações.

Sala das Sessões, em de de 2025.

SARGENTO PORTUGAL
Deputado Federal (PODEMOS/RJ)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Requer Moção de Louvor e Regozijo  aos
policiais  civis e militares que participaram
da  operação  que  resultou  na  prisão  de
Maurício Bandeira Lage, no Morro do São
Carlos,  em 12  de  março  de  2025,  pelos
relevantes serviços prestados à segurança
pública do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 e do art. 117, inciso
XIX, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, que se digne registrar nos Anais
desta  Casa,  Moção  de  Louvor  e  Regozijo  aos  policiais  civis  da  10ª  DP
(Botafogo),  com o apoio da 7ª DP (Santa Teresa),  da 9ª DP (Catete)  e  aos
policiais  militares  que  participaram  da  operação  que  resultou  na  prisão  de
Maurício Bandeira Lage, no Morro do São Carlos, no dia 12 de março de 2025,
pelos relevantes serviços prestados à segurança pública do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

A segurança pública é um direito inegociável do cidadão de bem e um
dever  inalienável  do  Estado.  No combate  à  criminalidade,  a  atuação firme e
destemida  das  forças  policiais  é  fundamental  para  garantir  a  ordem  e  a
tranquilidade da sociedade. Homens e mulheres que vestem a farda e carregam
o distintivo são a linha de frente contra a violência, arriscando suas próprias
vidas para proteger as nossas.

No dia 12 de março de 2025, policiais civis e militares demonstraram,
mais  uma  vez,  coragem,  profissionalismo  e  compromisso  inabalável  com  a
segurança pública ao deflagrar uma operação de alto risco no Morro do São
Carlos, na Região Central do Rio de Janeiro. A ação, conduzida pela 10ª DP
(Botafogo),  com o apoio  da 7ª  DP (Santa  Teresa),  da  9ª  DP (Catete)  e  de
policiais militares, resultou na prisão do perigoso criminoso Maurício Bandeira *C
D2
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Lage, apontado como o maior assaltante da Zona Sul do Rio de Janeiro.

Esse indivíduo vinha aterrorizando a população com uma sequência de
crimes  violentos  nos  bairros  de  Botafogo,  Flamengo,  Catete,  Lagoa,  Santa
Teresa e Copacabana, atacando suas vítimas com brutalidade, agredindo e até
mesmo atirando contra elas. Com uma extensa ficha criminal, Maurício Bandeira
Lage já havia sido preso diversas vezes, mas estava em liberdade provisória
desde abril de 2024, monitorado por tornozeleira eletrônica, o que evidencia as
falhas  no  sistema  de  fiscalização  que  permitiram  que  ele  continuasse
delinquindo impunemente.

Diante dessa realidade, a operação policial que resultou na prisão desse
criminoso não foi apenas um ato de serviço, mas sim um verdadeiro feito de
bravura e compromisso com a lei  e a ordem. Em um cenário desafiador,  os
policiais  civis  e  militares  demonstraram  destemor,  técnica  e  eficiência,
conduzindo  a  ação  com  extrema  precisão  para  capturar  um  criminoso  de
altíssima periculosidade e restabelecer a segurança da população.

Por isso, esta Casa Legislativa não apenas reconhece, mas enaltece e
homenageia  esses  guerreiros  da  segurança  pública,  que  diariamente  se
arriscam para garantir a paz social. A presente Moção de Louvor e Regozijo é
uma demonstração de respeito e admiração pelo trabalho incansável  desses
heróis de farda e distintivo, que enfrentam o crime com determinação, disciplina
e lealdade à sua missão.

O dever de garantir a segurança do cidadão passa, obrigatoriamente, pelo
fortalecimento  e  reconhecimento  das  forças  policiais,  que  precisam  ser
valorizadas,  respeitadas e  amparadas  em suas  funções.  Que esta  operação
sirva de exemplo e inspiração para toda a sociedade e para aqueles que têm o
compromisso de zelar pelo cumprimento da lei.

Sala das Sessões, em de de 2025.

SARGENTO PORTUGAL
Deputado Federal (PODEMOS/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  o  registro  de  Moção  de
Regozijo  e  Louvor  a  Policiais  Civis  do
Estado do Rio de Janeiro – PCERJ  pelo
reconhecimento  dos  serviços  prestados
ao Estado do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Regozijo  e  Louvor  aos  policiais  civis  Akao de Módena Higashi 50219367,

Rodrigo  Penna  Gomes  50221795,  João  Paulo  Ururahy  Padua  Franco

50217984,  Rodrigo  Martins  Barboza 42417082,  Jorge  Martins 9593302,

Fernanda  Vieira  dos  Santos  50982494,  Humberto  de  Menezes  Petrucci

50217070,  Odilon  Peclat  Guimarães 50224620,  Sérgio  Paulo  Farias  de

Carvalho 9699562, Vinicius Carvalho do Espirito Santo 50795040, Rodrigo

Trindade de Moraes  50227599,  Jacqueline Xavier dos Santos 51477165,

Jorge  Francisco  da  Silva  Lima 50329685,  Kely  de  Araújo  Goularte

50230794,  Cintia de Souza Barbosa 50226746,  Bruno de Lucena Soares

50219421,  José Marcos Guimarães de Oliveira Filho 5.021.624-4,  Bruno

Framback  dos  Santos 571.202-5,  Cristiano  Lopes  Teixeira 5.022.165-5,

Leandro Henrique Oliveira dos Santos 5.022.038-1, Fellipe Taunay L. Q. de

Santiago Andrade 5.022.707-6, Leonardo Pinto de Oliveira 889.415-6, Enio

Roberto Ferreira Feitosa  870.929-7,  Paulo Vitor Silva Heitor 5.081.687-0,

Luiz  Henrique  Amorim  Carvalho 5.147.789-0,  Allan  Inocêncio  Mota

5.146.945-6, Fábio Asty Dantas 556.814-5, Luiz Eduardo Moura dos Santos
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4.330.170-3, Thiago Ferreira Brandão 4.177.347-0, Taylan Ribeiro de Lima

51470497,  Jackson  Bispo  dos  Santos  Junior 5927439,  José  Roberto

Miguel  da  Conceição  Marinho 44225229,  Serlon  Cardoso  de  Oliveira

872192-0,  Daniel Davi  50331361,  Adriano de Oliveira Coelho 51473704,

Vitor  Joppert  Gomes  da  Silva 51231786,  Daniel  Quintanilha 51470390,

Denilson  de  Castro  Travassos  51479990,  Carlos  Diego  Lima  Ribeiro

50345664,  João  Carlos  Vicentini  Freire 51477262,  Carlos  Eduardo  de

Carvalho  Pinheiro  43187854,  Raphael  Miranda  Nunes 51469731,  Luiz

Fernando de Oliveira Nunes 5.081.647-0,  Clovis da S. Ferreira 871.383-6,

Leandro  Lemos  Salvador 5.022.095-0,  Paulo  Felipe  Gonzalez  Saback

5146625-2, Luiz Alberto Lece Pereira 5.032.944-8, Flavio Cardoso Rezende

Junior  5.022.227-9,  Rafael Silva de Chiara 5.022.448-4,  Marcos Alexandre

Correa  de  Carvalho 4.360.335-1,  Rodolfo  Bianco  Rentes 5.147.872-2,

Danilo  Elias  de  Jesus  Mansur  5.147.970-2,  Felipe  Gomes  de  Andrade

5.100.218-3,  Frederico  Ballarin 871.588-0,  Marcos  de  Oliveira  Louzada

849.403-1,  Ney  Cortes  da  Silva 263.926-8,  Arthur  Leonardo  Cardoso

Cordeiro 5.098.239-7,  Bruno Alves Bifano da Gama 965.885-7,  Alexandre

Alcântara  de  Lima  5.084.076-2,  Elso  Teixeira  dos  santos 2.438.903-0,

Diogo Vianna de Oliveira 5.147.064-4, Henrique Bernardo Tejeiro 8704444;

Bernardo Guimarães Souza 43039154; Jhonatan Cirino da Silva 50793950;

Thiago  Sales 50330489,  Diego  da  Costa  Guadelupe 50218948;  Carlos

Rodrigo  Ribas  de  Assis 50215612,  Thalles  Guimarães  Raposo  Botelho

51027020; Rubem Santos de Figueiredo Junior 41774876; Roney Monteiro

5659256;  Bruno Guimarães Seródio 43648916;  Bruno Pereira de Andrade

Fernandes 5009899-3, Leonardo Vaz de Mello Rozentul 50220527, Marcello

de  Melo  41960734  e  Christian  Câmara  de  Moura 50217690,  pelo

reconhecimento dos serviços prestados ao Estado do Rio de Janeiro.
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JUSTIFICATIVA

Por  meio  desta  Moção,  expressamos  nosso  mais  profundo

reconhecimento e apreço aos valorosos Policiais Civis do Estado do Rio de

Janeiro (PCERJ), cuja atuação incansável e dedicada tem sido fundamental

para garantir a segurança pública, a ordem social e a defesa dos direitos dos

cidadãos. Em um cenário desafiador, marcado pelo avanço da criminalidade e

pela complexidade das operações policiais, esses profissionais se destacam

pela coragem, comprometimento e ética no cumprimento de sua missão.

Em  especial,  rendemos  homenagens  aos  policiais  civis  da  7ª  DP

(Santa Teresa) e da Coordenadoria de Fiscalização de Armas e Explosivos

(CFAE),  que,  em  uma  operação  integrada  com  diversas  delegacias

especializadas,  apreenderam  aproximadamente  cinco  toneladas  de

maconha e efetuaram a prisão de nove indivíduos envolvidos no tráfico de

drogas nas comunidades do Fallet, Fogueteiro e Prazeres, na região central do

Rio de Janeiro, no dia 30 de dezembro de 2024. 

Esta ação, realizada no âmbito da "Operação Torniquete", teve como

objetivo  o  combate  a  roubos,  furtos  e  à  receptação  de  cargas  e  veículos,

crimes que financiam o tráfico de drogas e fomentam disputas territoriais entre

facções  criminosas.  A  operação  demonstrou  planejamento  estratégico,

eficiência e compromisso com a segurança pública, resultando em um duro

golpe contra a criminalidade organizada.

A diligência, o profissionalismo e a dedicação dos policiais envolvidos

reafirmam  o  compromisso  das  forças  de  segurança  com  a  proteção  da

sociedade, evidenciando a importância de sua atuação no enfrentamento ao

crime e na garantia da ordem pública.
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Diante disso, esta Moção Honrosa representa o reconhecimento desta

Comissão de Segurança Pública  e  Combate ao Crime Organizado pelo

trabalho  exemplar  desempenhado,  que  contribui  diretamente  para  o

fortalecimento da justiça e para a segurança da população. 

Parabenizamos  todos  os  agentes  envolvidos  por  sua  bravura,

excelência e compromisso com a legalidade e a paz social, certos de que sua

atuação serve de exemplo para toda a sociedade. Diante do exposto, solicito o

apoio dos nobres pares para a aprovação desta Moção de Regozijo e Louvor.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal

(PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  o  registro  de  Moção  de
Aplausos e Louvor aos advogados inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do
Rio  de  Janeiro  pelos  relevantes  serviços
jurídicos  prestados  a  segurança  pública  do
Estado do Rio de Janeiro através da advocacia.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente a Vossa Excelência, nos termos do artigo

117, inciso XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de

Moção de  Aplausos e  Louvor aos  advogados  Dr.  Sandro  Acácio  Fraga

Gramacho de Figueredo OAB/RJ 200.388, Dr. Rick Dantas OAB/RJ 202.092

e Dr. Filipe Zappala Massi de Oliveira Francioni OAB/RJ 167.771 e OAB/DF

65.693, pelos relevantes serviços jurídicos prestados à segurança pública do

Estado do Rio de Janeiro através da advocacia. 

JUSTIFICATIVA

A segurança pública é um dos pilares fundamentais  da estabilidade

social, exigindo não apenas a dedicação incansável das forças de segurança,

mas também um suporte jurídico qualificado para assegurar a legalidade e a

efetividade  das  ações  voltadas  à  proteção  da  população.  Nesse  contexto,

torna-se  imperativo  reconhecer  o  excepcional  trabalho  desenvolvido  pelos

advogados  supramencionados,  cujas  contribuições  jurídicas  têm  sido

determinantes para o fortalecimento da segurança pública no Estado do Rio de

Janeiro.
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Os homenageados destacam-se por sua atuação incansável na defesa

dos  direitos  dos  agentes  de  segurança  pública,  garantindo-lhes  o  suporte

jurídico necessário para o exercício de suas funções e promovendo a justiça

em casos de grande relevância social. Além disso, sua dedicação aos Direitos

Humanos  e  seu  comprometimento  com  ações  sociais  em  comunidades

vulneráveis evidenciam um elevado senso de responsabilidade e compromisso

com o bem-estar coletivo.

Dessa forma, é com grande honra que esta Comissão de Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado, no uso de suas atribuições, concede

esta Moção de Louvor aos advogados em questão, em reconhecimento pelos

inestimáveis serviços jurídicos prestados à segurança pública do Estado do Rio

de Janeiro por meio da advocacia, consolidando a defesa da legalidade, da

justiça e do bem-estar social. Que esta Moção seja registrada nos anais desta

Casa Legislativa e encaminhada aos homenageados como símbolo de gratidão

e  reconhecimento  por  sua  dedicação  exemplar  à  advocacia  e  à  sociedade

fluminense.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da presente Moção de Aplausos e Louvor.

Sala das Sessões 19 de março de 2025.

Roberto Monteiro Pai
Deputado Federal (PL/RJ)
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos Bombeiros Militares do Estado do Rio de
Janeiro,  pela  atuação  exemplar,  técnica  e
corajosa na ocorrência de sequestro registrada
no  dia 22  de  fevereiro  de  2025,  em  uma
agência  bancária  localizada  na Avenida
Ataulfo de Paiva,  no bairro do Leblon,  Zona
Sul do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa., nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Bombeiros Militares  MAJOR BM EVERTON VALE DA

SILVA RG 0041304;  CAPITÃO BM FILIPE BITTAR RG 0044605;  CAPITÃO

ALINE ARAUJO VILLAMOR 30.960;  1° SGT BM MARCELO DOS SANTOS

RODRIGUES  31.737;  2º  SGT  BM  FABIANA  LOPES  MACHADO  42.988;

CABO BM GIRLANE MENDES DE SENA RG 0049264;  CABO BM LUANA

LEMOS  CARVALHO  RG  0049290;  SOLDADO  BM  THIAGO  MATHEUS

FERNANDES SANTOS RG 2200970 e SOLDADO BM WENDEL FERRAZ DE

ALMEIDA  DOS  SANTOS  RG  0054213  pela  atuação  exemplar,  técnica  e

corajosa na ocorrência de sequestro registrada no dia 22 de fevereiro de 2025,

em uma agência bancária localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro

do Leblon, Zona Sul do Rio de Janeiro.
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JUSTIFICATIVA

Como membro desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado, expresso meu profundo reconhecimento e apreço aos 

valorosos Bombeiros Militares pela atuação exemplar, técnica e corajosa na 

ocorrência registrada em 22 de fevereiro de 2025, em uma agência bancária 

localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro do Leblon, Zona Sul do Rio 

de Janeiro.

A pronta intervenção dos Bombeiros foi determinante para a resolução 

segura e eficaz da situação, evidenciando um alto grau de profissionalismo, 

dedicação e compromisso com a segurança da população. Diante de um 

cenário de extremo risco, a corporação agiu com estratégia, precisão e 

responsabilidade, garantindo a preservação da vida dos reféns e dos demais 

envolvidos.

A bravura e a competência demonstradas pelos bombeiros são dignas 

de reconhecimento público e servem de inspiração para todos os profissionais 

da segurança e do salvamento. Seu incansável trabalho reafirma o 

compromisso da corporação com a proteção da sociedade e com a 

manutenção da ordem e da paz.

Por isso, esta Comissão expressa sua sincera gratidão e 

reconhecimento ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, 

parabenizando seus valorosos integrantes, representados pelos militares 

mencionados, pela atuação heroica e irrepreensível nesse desafiador evento. 

Que esta moção seja um justo tributo ao esforço abnegado e essencial 

desempenhado diariamente por esses profissionais.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente Moção de Aplausos e Louvor.

Sala das Sessões 19 de março de 2025. 

Roberto Monteiro Pai PL/RJ
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REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro,  pela  atuação  exemplar,  técnica  e
corajosa  na  operação  na  Comunidade  do
Preventório, Niterói – RJ. 

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa., nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso  e  Louvor  aos  Policiais  Militares  CEL PM RG:  58834  LEONARDO

RIBEIRO DE OLIVEIRA,  Comandante do 12º BPM de Niterói – RJ,  MAJOR

PM RG 80.932 Diego Soares Peixoto; MAJOR PM RG 84.598 Jorge Luis de

Araújo neves; CAP PM Diogo RG 81.979 Ramos Freire Ribeiro, CAP PM

RG 96.352  Alnyr  Antônio  de  Albuquerque;  TEN PM RG 79.539  Marcos

Ribeiro Larangeiras; TEN PM RG 110.924 Luiz Carlos Bezerra; 1° SGT PM

RG  74605  Cristiano  Azevedo  Rodrigues;  -  2º  SGT  PM  85.727  Rafael

Rodrigues de Lima; - 1° SGT PM RG 81134 Aniel Cabral Reymão; 2° SGT

RG 86080 Josias Fabiano Cardoso; 2° SGT PM RG 86221 Marcos Aurélio

de Barros Matos; 3º SGT PM RG 87.060 Luiz Fernando Pereira Pinto Feijó;

3º SGT PM RG 91.189 Renato Vilardo de Freitas Colombini; 3° SGT PM RG

90.625 Mozer da Silva Vianna; 3º SGT PM 98063 Thiago Shimoda Pereira

Da Silva; CB PM 102.823 D eivison Anastácio Soares; 1° SGT PM 77.127 -

Paulino Gonçalves de Araújo Júnior; 1° SGT PM 78.269 - Marcos Leandro

Correa; 2º SGT PM 86.679 Leonardo Pereira Carias; 3º SGT PM 92.162 -

Ronaldo Moisés  Maurício  Junior;  3º  SGT PM 93.907 -  Carlos  Henrique
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Monteiro de Souza; 3º SGT PM 93.942 - Dyego da Costa PEIXOTO; CB PM

99.149 - Luiz Fernando dos Santos Bridi Melo da Silva; CB PM 100.246  -

Othoniel  Ribeiro  Santos;  CB  PM  102.092  -  Thiago  Velasco  Marins;

Subtenente PM RG: 67.100 Rodrigo Gonçalves da cunha; 1 Sgt PM RG:

77.993 Orlean Crocamo Mendes; 2 Sgt PM RG: 82.274 Leandro de Oliveira

Mathias;  3  Sgt  PM  RG:  97.568  Leanderson  Rodrigues  ramos;  Cb  PM

RG:102.296  André  Mateus  Souza  Nunes;  Cb  PM  RG:  96.776  Leandro

oliveira dos santos (L. Santos); Cb PM RG: 106.161 Livia Serafim soares

Varallo;. Subtenente PM RG: 66.467 Marcelo Welber Ribeiro da Silva; 1°

SGT PM RG: 77.190 Sandro Dias Pereira; CB PM RG: 102.144 Wellington

UKS Rodrigues; SD PM RG: 109.915 Levy Quirino da Silva Junior e Sd PM

RG: 107.530 Matheus Oliveira Pimentel  pela atuação exemplar,  técnica  e

corajosa na operação na Comunidade do Preventório, Niterói – RJ. 

JUSTIFICATIVA

Árdua, nobre e digna é a missão da Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro,  que, ao longo de sua trajetória, tem demonstrado um compromisso

inabalável com a ordem pública e com o Código de Honra Militar em todas as

funções que desempenha. 

A  Câmara  dos  Deputados,  por  intermédio  desta  Comissão  de

Segurança  Pública  Combate  ao  Crime  Organizado,  manifesta  seu

reconhecimento e apreço aos valorosos Policiais Militares do Estado do Rio de

Janeiro,  em especial  aos integrantes do 12º Batalhão de Polícia Militar (12º

BPM),  pela  atuação  incansável  e  estratégica  na  ocupação  do  Morro  do

Preventório,  no  bairro  de  Charitas,  Zona  Sul  de  Niterói,  por  tempo

indeterminado.
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A referida operação, iniciada em 10 de fevereiro de 2025, foi fruto de

três  meses  de  monitoramento  de  inteligência,  durante  os  quais  foram

identificadas lideranças da  facção criminosa  Comando Vermelho praticando

tráfico de drogas e executando sentenças do tribunal do tráfico na região. 

A ação contou com a participação de aproximadamente 50 policiais

militares  de  diversas  unidades,  incluindo  o  serviço  reservado  (P2),  o

Grupamento de Ações Táticas (GAT), o Destacamento de Polícia Ostensiva do

Largo da Batalha e o Grupamento Aeromóvel (GAM). O apoio tecnológico do

grupamento  aeronáutico  foi  fundamental  para  a  identificação  precisa  da

localização dos criminosos. 

Durante  a  operação,  após  intenso  confronto  armado,  foram

apreendidos quatro  fuzis  (modelos  AK 5.56,  FAL 7.62 e  COLT 5.56),  duas

pistolas calibres 40 e 9mm, três granadas,  20 carregadores, 199 munições,

sete rádios transmissores e um cinto de guarnição tático. Além disso, foram

encontrados 800 invólucros de maconha e 280 pedras de crack. Sete suspeitos

ligados ao Comando Vermelho foram presos, e um indivíduo foi  encontrado

morto com um fuzil ao seu lado. 

A dedicação e o profissionalismo dos policiais envolvidos são dignos de

louvor,  evidenciando o compromisso da Polícia Militar  do Estado do Rio de

Janeiro com a proteção da população e a manutenção da paz social. Destaca-

se a coragem e a disciplina dos agentes, que, mesmo diante de adversidades,

demonstram elevado senso de dever e responsabilidade, contribuindo para a

construção de uma sociedade mais segura e justa.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 20 de março de 2025.

Roberto Monteiro Pai – PL/RJ
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